
 

 

 

 

    INFORMAÇÃO 

 

Assunto: Horários Mistos M1 e M2 
 

O STT tomou conhecimento que a Empresa está a analisar todos os horários mistos 
para implementar a aplicação do regime mais adequado a cada trabalhador. 
 
Esta matéria resulta do facto de as partes terem acordado na última revisão do AE que 
“Até ao final de 2015, a Empresa compromete-se a analisar a forma como está a ser 
praticado o regime dos horários mistos, tendo em vista corrigir eventuais deficiências 
na sua aplicação e equacionar a sua eliminação “(artº 4º do Protocolo). 
 
Este acordo ficou a dever-se ao facto de a Empresa não respeitar o princípio da 
rotatividade previsto nas clªs 19ª e 25ª do AE que tem como consequência o 
trabalhador ter direito a receber o subsídio mais elevado, o que nunca foi cumprido. 
 
Antes de mais, esclarecemos que a proposta dos Sindicatos foi no sentido de a 
Empresa cumprir integralmente o que o AE estabelece no tocante a esta matéria, 
corrigindo as situações irregulares que prejudicam os trabalhadores. 
 
Outra coisa, é a competência para marcar e/ou alterar o regime dos horários de 
trabalho, que a lei e o AE atribuem à Empresa. 
 
Neste sentido, se a Empresa pretender alterar o horário misto para horário regular, terá 
de dar cumprimento ao disposto no artº 18º do Regulamento do Horário de Trabalho 
anexo ao AE, ou seja, ter de continuar a aplicar o respectivo subsídio, durante 3 anos, 
nas condições aí previstas (75% no 1º ano, 50% no 2º ano e 25% no 3º ano). 
 
Se eventualmente a Empresa pretender substituir o horário misto por um regime de 
isenção de horário de trabalho, isso deve constar do acordo escrito das partes, não 
podendo ser unilateralmente imposto, conforme estabelece a lei e o AE (clª 29ª e artº 
218º do Código do Trabalho). 
 
Assim, se o trabalhador receber alguma comunicação sobre a eventual alteração do 
seu horário, deverá responder à Empresa o mais brevemente possível e sempre antes 
da anunciada entrada em vigor do novo horário. 
 
Com as nossas saudações sindicais 
 
A Direcção do STT 
 
Lisboa, 02/08/2017 


